INDICAÇÃO Nº 
818
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias para retorno do programa “Escola da Família”, na Escola Estadual Prof.ª Sada Umeizawa, no município de Mauá.      

JUSTIFICATIVA

Recentemente o governo do Estado de São Paulo reduziu a dotação orçamentária do programa “Escola da Família”, com isto, ocorreu uma drástica diminuição do número de escolas abertas à comunidade aos fins de semana, o que resultou na dispensa de inúmeros estudantes universitários que prestavam serviços como instrutores mediante a concessão de uma Bolsa-Universidade e, o mais lamentável, na perda do único espaço que diversos jovens e crianças contavam para prática de atividades voltadas ao lazer, esporte, cultura, saúde e qualificação para o trabalho.

É o que ocorreu na comunidade dos bairros Santa Cecília, Jardim Oratório e adjacências, todos no município de Mauá, onde o programa escola da família, realizado na Escola Prof.ª Sada Umeizawa, foi encerrado.

Uma vez que a experiência demonstrou a importância da transformação da escola num centro de convivência que funcione como instrumento de aproximação das pessoas, não só garantindo acesso ao lazer, mas combatendo o vandalismo, a ociosidade e a violência, os moradores dos bairros mencionados reivindicam o retorno do programa escola da família na referida escola.

Assim, entendendo a legitimidade da reivindicação propomos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga - PT
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